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Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo: 08704.002465/2023-84
Interessado: Ruben Georg Dold
1. Trata-se de recurso interposto por Ruben Georg Dold, cidadão alemão, contra o Auto de
Infração nº 1348_02923_2021, lavrado pela Delegacia Especial de Polícia Federal no Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos, em razão de permanência irregular no território nacional por
período superior ao permitido, conforme previsto no art. 109, II, da Lei nº 13.445/2017.

2. O recorrente alegou vínculo familiar com cidadã brasileira e dificuldades para regularização
durante a pandemia, solicitando a isenção da multa. Ressalte-se que foi desconsiderado o período
excepcional da pandemia, compreendido entre 16/03/2020 e 03/11/2020, conforme orientação normativa.
Entretanto, mesmo após a retomada dos atendimentos presenciais nas unidades da Polícia Federal, não foi
juntada qualquer documentação que comprove tentativa de regularização migratória por parte do
interessado.

3. A multa foi aplicada conforme previsto na legislação, considerando o tempo de sobrestada,
e calculada no valor mínimo legal, à razão de R$ 100,00 por dia, totalizando R$ 10.000,00, não havendo
erro na aplicação.

4. Após análise, INDEFERE-SE o recurso, mantendo-se a penalidade aplicada. Foi
confirmado o pagamento da multa pelo interessado e realizada a baixa da restrição referente ao Auto de
Infração nº 1348_02923_2021 nos sistemas migratórios.

 
ANDRÉA CABALLERO CORRÊA

Agente de Policia Federal
Chefe do NUMIG/DEAIN/GRU/SP

Documento assinado eletronicamente por ANDREA CABALLERO CORREA, Agente de Polícia
Federal, em 03/12/2025, às 19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143766467&crc=8E249ACD.
Código verificador: 143766467 e Código CRC: 8E249ACD.
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